LEI N.º 919/67

Autoriza Aquisição de terreno, sua posterior doação e abre crédito especial.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Sr. Chefe do Executivo autorizado a adquirir de Joaquim Vieira Filho um terreno com a área de vinte mil metros quadrados(20.000ms2), situado na fazenda do Limoeiro, desta cidade, e, posteriormente, doá-lo, sem ônus para a Municipalidade, à Companhia de Telefones do Brasil Central.

§ único – O imóvel será doado para o fim específico de nêle serem instalados a tôrre, o equipamento de transmissão e o depósito dos serviços de ligação interurbana de Patos de Minas a outras localidades.

Art. 2º - Para atender às despesas do artigo anterior, fica aberto um crédito especial de dois mil e cem cruzeiros novos – (NC$ 2.100,00).

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de agosto de 1967. –

Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

